
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido para 

declarar a inconstitucionalidade do art. 2° da Lei nº 5.683/2018 do Município 

de Valinhos/SP, nos termos do voto do Relator, vencidos o Ministro Marco 

Aurélio, que julgava improcedente o pedido, o Ministro Edson Fachin, que, 

preliminarmente, não conhecia da arguição, mas, vencido, acompanhou, no 

mérito, o Relator, e a Ministra Rosa Weber, que acompanhava o Ministro Edson 

Fachin quanto ao não conhecimento da arguição. Plenário, Sessão Virtual de 

16.4.2021 a 26.4.2021. 


